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p re f e i lu ra Jl!Iu 11 i c i p a I d eJ c é 111
Estado de São Paulo

transporte oo
30101.1.11 - Pessoal Civilo

03- função gratifioada
301.200011 - material de Consumoo

material de expedienteo
301.300011 - Serviços de Terceiroso

viagens, estadas e condução
3020 3ll3011 - Salário Famíliao

cotas de salário famíliao
-Fiscalização-

3010101012 - Pessoal Civilo.
venco do Fiscal de tributoso

3020303012 ~ Salário Família
cotas de salário família

-Serviços de Dívida pública-
3020400013 - Juros da Dívida Públicao

c) - Pavo Asfáltica
403.101013 - Amortização da Dívida Pública

c) - Pavo Asfáltica
-Con tabilidade-

3.1.2.0016 - Material de Consumo.
material de expedienteo
-Junta do Serviço W.d.litar-

3010101029 - Pessoal Civilo
venco do secretário.

301.300.29 - Serviços de Terceiros •..viagens, estadas e conduçaoo
-Serviços Municipal de Estradas

de Rodagens-
3.1.1.1042 - Pessoal Civi10

adicional por tempo de serviço
venco·de diaristaso

3.102.0.42 - Material de Consumoo

01-combustivel e lubrificantes
3010300.42 - Serviços de Terceiroso

02- serviços de mecânicoso
3.20303042 - a ário Famíliao

otas de salário famíliao
~ -Se rviços Postal-

r-an spoz-t e , o o

70209,48

157,50

10500,00

100,00

.31,44

307,50

82,88

500,00.

250000,00

1.000,00

128,00

150,00

120000,00

30500,00

500,00

1.800,00

540218,80



prefeifura /!Aul1icipal de Jcém
Estado de São Paulo

transporte. o o

3.2.3.3042 - Salário Famíliao
cotas de salário família.
-Ensino Primário-

3010300042 - Serviços de Terceiros.
01- contratação de professores p/

serviços de educo adultos.
03- serviços de merendeiras.

N04- servo de mao de obra esp~ciall
z ad a,

05- fretes e carretos
06- consumo de energia elétrica.
07- passe escolar aos alunos pobres

-Biblioteca Pública:
301.101.67 - Pessoal Civilo

01- vence de um bibliotecária
- S a d d e -

301.2.mo71 - Material de Consumo.
01- combustivel e lubrificanteso

02- peças e acess6rios
30103.0.71 - Serviços de Terceiros.

03- serviços mecânicoso
04- viagens, condução e estada.
05- consumo de energia elétrica

-Serviços Social-
3.20705089 - Pessoas

02- auxilio a indigentes.
-Serviços de 19ua e Esgoto-

301.101091 - Pessoal Civil
01- venco do encarregado do setor
04- adicional p/ tempo de serviço

30102.0.91 - Material de ConsumoQ
02- material p/ ligações domicilia-

reso
05- material diversoso

Serviços de :frerceiroso
Ol~ consumo de energia e1étricao
c rgos Diversos.
d spesas miudaso

transporte ••00.

540218,80

41,50

40573,20
2.000,00

100,00
100,00

30500,00
3.500,00

695,00

1.000,00
100,00

500,00 ....
500,00
100,00

500,00

422,50
221,00

500,00
250,00

220000,00

200,00

950022,00



prefeifura /lIIul1icipal de ·Jcém
Estado de São Paulo

transporte •••
3020303091 - Salário Fa 1lIIÍlia~

cotas de salário famíliao
-~impe~a P~blica- ~

3.1.101092 Pesso4 e"~:vilo
vencim~fitos do encarregadoo

3.20303.92 Salt!rio Família.
cotas de salário familiaQ

-Setor de Vias Pdblicas-
3010101094 Pessoal Civilo

vencimentos de diaristas.
3010200094 Material de Consumo.

01- combustível e lubrificantes.
-Jardins e Praças Pdblicas-

301.1.1095 Pessoal Civil.
vencimentos do encarre§adoo

3010200095 Material de Consumoo
03- outros materiais de consumo
-Matadouro Munioipal-

t.L9200096 Material de Consumoo

02- combustível elubrifican tes
04- mqterial diversos.

301.300096 Serviços de Terceiros.
01- serviços de mão de obra espe-

cializada.
02- consumo de energia elétrica.

3020303096 - Salário Famíliao

cotas de salário família.
Total das suplementações.

950022,00

98,00

370,00

104,00

3.000,00

500,00

100,00 .

400,00

150,00
100,00

100,00
250,00

106,00
100.300,00

Artigo 29 - Servirá de recursos para cobertura das despesas referi
das no artigo anterior, o excesso de arrecadação do corrente exef-
cício financeiro no valor de cr$ 100.300,00 (cem mil e trezentos
eruzeiros).
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na datª de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

-Registre-se e b ique-se-
Iclm, 04 de setemb o e 1 972.

Registrada
na data supr-a,

S~c7J/*~~ desta Prefeitura,
Antoni Horá~ilveira

-Secretário-


